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663ª REUNIÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 25 DE MARÇO DE 2026

Em 25 de março de 2026, às 14h30, reuniu-se o Conselho de Administração da CEB, na sede da
Companhia, situada no SGAN Quadra 601, Bloco H, Edifício ÍON Escritórios Eficientes, Asa Norte –
Brasília-DF, na sala de reunião da Cobertura, com a presença dos senhores BOLIVAR TARRAGÓ
MOURA NETO, EDISON ANTÔNIO COSTA BRITTO GARCIA e a participação, por
videoconferência, dos senhores CLÁUDIO JOSÉ TRINCHÃO SANTOS, ÊNIO MATHIAS FERREIRA,
HANDERSON CABRAL RIBEIRO, IVAN MARQUES DE TOLEDO CAMARGO, RENÊ SANDA e
WALTER LUÍS BERNARDES ALBERTONI. O Presidente do Conselho, Walter Albertoni, abriu a
reunião; registrou a manifestação de voto do conselheiro Tiago Modesto Costa, enviada por meio
eletrônico; e passou ao exame dos assuntos pautados na ordem do dia, na forma a seguir detalhada: 1.
Analisar e manifestar-se acerca do Relatório da Administração e das Demonstrações Financeiras
referentes ao exercício anterior, acompanhados das notas explicativas, além da proposta de
distribuição de dividendos e do Relatório de Opinião da Auditoria Independente. 2. Conhecer a
Proposta da Administração e convocar a Assembleia Geral Ordinária de 2026. O Presidente registrou
a presença do Diretor Administrativo-Financeiro e de Relações com Investidores, Brás Kleyber Borges
Teodoro; da Gerente Financeira e Contábil, Cleonice Maria de Oliveira do Prado; do Assessor de
Contabilidade, Fernando Leovegildo de Sá Lopes; do Gerente de Relações com Investidores, Daniel
Guirado dos Reis; do Coordenador do Comitê de Auditoria Estatutário, Marcello Joaquim Pacheco; dos
representantes da BDO RCS Auditores Independentes S/S, Luiz Olavo Costa Siqueira e Laureano Gomes;
e do Presidente do Conselho Fiscal, Hormino de Almeida Júnior. O Conselho tomou conhecimento dos
documentos citados, e foram disponibilizados, ainda, a ata da 89ª Reunião Ordinária do CAE, realizada
em 18.03.2026 e o respectivo Relatório Resumido do Comitê de Auditoria Estatutário 2025 – CEB. O
Presidente passou a palavra ao Diretor Brás Teodoro, que abriu a Apresentação de Resultado da
Companhia em 2025. Na sequência, o Assessor de Contabilidade, Fernando Lopes, apresentou os
destaques do 4º trimestre de 2025 e os esclarecimentos foram prestados pelo Diretor. Em continuidade à
apresentação, o Assessor expôs o Resultado do exercício 2025 por subsidiárias e consolidado, além dos
indicadores financeiros e os eventos subsequentes. Em relação à nota explicativa 28.3, o Conselho
solicitou ao Diretor o ajuste na redação. Em seguida, o Presidente passou a palavra ao auditor
independente, Laureano Gomes, que apresentou as conclusões do Relatório da Auditoria referente ao
exercício findo em 31.12.2025, emitido sem ressalvas, esclarecendo as questões levantadas pelos
Conselheiros. O auditor confirmou que teve acesso a todas as informações solicitadas à Administração e
que o trabalho foi desenvolvido com total independência, sem comentários a destacar por parte do
Conselho. O Presidente passou a palavra ao Coordenador do CAE, Marcello Pacheco, que teceu
comentários acerca do Relatório Resumido do Comitê de Auditoria Estatutário 2025 – CEB, com a
conclusão a seguir: “Com base nas atividades desenvolvidas por este Comitê de Auditoria Estatutário, no
que lhes foi dado conhecer, concluímos que o relatório da Administração e as demonstrações financeiras
e respectivas notas explicativas da Companhia Energética de Brasília – CEB, foram elaboradas em
conformidade com as normas legais e regulamentares, entendendo que as referidas demonstrações
financeiras individuais e consolidadas, para o exercício findo em 31 de dezembro de 2025, estão
adequadas a serem encaminhadas e conhecidas pelo Conselho de Administração da Companhia,
recomendando a sua aprovação.”.  O Conselheiro Ivan Camargo justificou ao Presidente a necessidade de
se ausentar da reunião e registrou que conheceu todo o material e vota pela aprovação dos assuntos em
deliberação. O Presidente agradeceu a presença dos auditores independentes e do Coordenador do CAE,
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que se retiraram da reunião. O Conselheiro Edison Garcia justificou ao Presidente a necessidade de se
ausentar da reunião, manifestou a abstenção de voto nos itens 1 e 2 e a aprovação dos itens subsequentes
da ordem do dia, bem como registrou que tomou conhecimento das atas. Na sequência, o Presidente
passou a palavra ao Gerente de Relações com Investidores, Daniel Guirado, que apresentou o Relatório da
Administração 2025, com os destaques quanto ao lucro líquido, à receita operacional líquida, bem como à
remuneração aos acionistas e o marco de governança, que inclui a implementação do plano de carreiras e o
foco em equidade. Destacou a destinação do resultado do exercício e a proposta de distribuição de
dividendos. O Presidente passou a palavra aos demais conselheiros, que não apresentaram comentários
adicionais. O Presidente do Conselho submeteu o Relatório da Administração e o das Demonstrações
Financeiras referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2025, acompanhados das notas
explicativas à votação, que foram aprovados por unanimidade dos Conselheiros, emitindo-se a decisão
consagrada nos seguintes termos: “O Conselho de Administração da Companhia Energética de Brasília -
CEB, com amparo na Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e no Estatuto Social da Companhia, art. 19,
inciso I, examinou o Relatório da Administração da Empresa e as Demonstrações Financeiras referentes
ao exercício findo em 31 de dezembro de 2025, acompanhados das notas explicativas e da proposta de
destinação do resultado do exercício, em conformidade com o disposto na Resolução de Diretoria nº 013,
de 10.03.2026, e tomou conhecimento do relatório da BDO RCS Auditores Independentes S/S, emitido
sem ressalvas, em 25.03.2026. O Conselho de Administração manifestou-se, por unanimidade, que as
peças estão em ordem e adequadas, em seus aspectos relevantes, aprovando sua divulgação e
encaminhamento à deliberação da Assembleia Geral Ordinária. Registra-se que o Conselheiro Edison
Antônio Costa Britto Garcia se absteve de votar quanto ao Relatório da Administração, as
Demonstrações Financeiras e a proposta de destinação dos resultados, referentes ao exercício findo em
31 de dezembro de 2025, pela qualidade de Diretor-Presidente da Companhia. Dessa forma, o Conselho
DECIDIU convocar a Assembleia Geral Ordinária e submeter o Relatório da Administração da Empresa
e as Demonstrações Financeiras referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2025,
acompanhados das notas explicativas, do Relatório Resumido do Comitê de Auditoria Estatutário 2025 –
CEB, do Relatório do auditor independente sobre as demonstrações financeiras individuais e
consolidadas, emitido pela BDO RCS Auditores Independentes S/S e da proposta de destinação do
resultado do exercício à sua deliberação .”. O Presidente agradeceu ao Presidente do Conselho Fiscal e à
equipe da Gerência Financeira e Contábil e da Gerência de Relações com Investidores, que se retiraram da
reunião. 3 . Analisar e manifestar-se acerca da Proposta de Reestruturação Organizacional da
Companhia Energética de Brasília (CEB). O Presidente passou a palavra ao Diretor Brás Teodoro, que
teceu comentários acerca do contexto da proposta de reestruturação organizacional, detalhou a
reorganização e apresentou o comparativo entre os cargos vagos e os cargos propostos com os respectivos
valores. O Presidente passou a palavra aos demais conselheiros, que tiveram seus questionamentos
esclarecidos e o Conselho, por unanimidade, aprovou a reestruturação organizacional proposta, nos termos
do artigo 19, inciso XVII do Estatuto Social da CEB. 4. Convalidar as métricas e percentuais de
Participação nos Lucros referente ao exercício de 2025. O Conselho tomou conhecimento da Resolução
nº 004/2026, aprovada em conjunto pela Diretoria CEB e de suas subsidiárias, na 2.845ª A - Reunião
Ordinária, de 17.03.2026. O Presidente passou a palavra ao Diretor Brás Teodoro, que realizou
apresentação acerca da matéria, os indicadores alcançados, o valor total consolidado para repasse aos
empregados da CEB e de suas subsidiárias e prestou os esclarecimentos solicitados. O Presidente passou a
palavra aos demais conselheiros e, por unanimidade, o Conselho convalidou as métricas e percentuais de
Participação nos Lucros referente ao exercício de 2025 foram convalidadas, nos termos do Acordo
Coletivo de Trabalho 2025/2027. 5. Conhecer o Relatório de Contingências Ativas e Passivas – 2025.
O Presidente registrou a presença do Consultor Jurídico, Frederico Pereira Carrilho Donas, que atualizou o
Conselho acerca das ações passivas tributárias e prestou esclarecimentos, complementados pelo Diretor
Brás Teodoro. O Consultor atualizou o Conselho também acerca dos passivos cíveis e prestou os
esclarecimentos. O Presidente agradeceu a presença e os esclarecimentos prestados pelo Consultor
Jurídico e pelo Diretor, que se retiraram da reunião. O Conselheiro Handerson Cabral Ribeiro justificou ao
Presidente a necessidade de se ausentar da reunião e registrou a aprovação do item 6 e de que tomou
conhecimento das atas. O presidente passou ao item 6. Analisar e manifestar-se acerca do Relatório
Anual de Atividades da Auditoria Interna (RAINT 2025). Convidado a participar da reunião, o Auditor
Chefe, Almi Pereira do Santos, apresentou o Relatório, destacou que o documento foi revisado pelo
Comitê de Auditoria Estatutário e prestou os esclarecimentos solicitados. O Auditor destacou ainda que
não restam pendências nos achados da auditoria da Controladoria-Geral do Distrito Federal no exercício

Ata da 663ª ROCA_25mar2026 (198618312)         SEI 00093-00000442/2023-41 / pg. 2



de 2024. O Presidente passou a palavra aos demais conselheiros, que não apresentaram comentários
adicionais. O Conselho considerou o documento analisado e, por unanimidade, manifestou sua aprovação.
O Presidente agradeceu a presença do Auditor Chefe, que se retirou da reunião. 7. Conhecer as atas das
Reuniões da Diretoria, do CAE, do Comitê de Riscos, do Conselho Fiscal e das Assembleias Gerais
da CEB e das suas subsidiárias, realizadas em fevereiro. O Conselho tomou conhecimento das atas dos
demais colegiados, conforme a seguir: Diretoria Colegiada: Reuniões Ordinárias da CEB: 2.839ª,
2.840ª e 2.841ª, realizadas em 5, 11 e 19 de fevereiro, respectivamente. Comitê de Auditoria
Estatutário: 88ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de fevereiro de 2026. Conselho Fiscal: 719ª
Reunião Ordinária, realizada em 20 de fevereiro de 2026. O Conselho não destacou comentários acerca
das atas. 8. Outros assuntos. Não houve a discussão de outros assuntos. Nada mais havendo a tratar, o
Presidente encerrou a reunião às 18h16 e convocou seus pares para a 664ª Reunião Ordinária, programada
para 15 de abril de 2026, às 14h30. Para constar, eu ___ Viviane Garrido de Oliveira e eu, ___ Estela
Barros Lacerda lavramos e subscrevemos esta ata, para apreciação, aprovação e assinatura eletrônica por
parte dos membros do Colegiado, para compor o livro de “Atas das Reuniões do Conselho de
Administração” da Companhia Energética de Brasília – CEB.

 

 

Documento assinado eletronicamente por RENE SANDA - Matr.0001558-h, Conselheiro(a)
de Administração, em 25/03/2026, às 19:48, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CLÁUDIO JOSÉ TRINCHÃO SANTOS -
Matr.0000293-h, Conselheiro(a) de Administração, em 26/03/2026, às 08:32, conforme art.
6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por WALTER LUIS BERNARDES ALBERTONI -
Matr.0008793-h, Conselheiro(a) de Administração, em 26/03/2026, às 08:32, conforme art.
6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por HANDERSON CABRAL RIBEIRO -
Matr.0001543-h, Conselheiro(a) de Administração, em 26/03/2026, às 10:51, conforme art.
6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por IVAN MARQUES DE TOLEDO CAMARGO -
Matr.0001544-h, Conselheiro(a) de Administração, em 26/03/2026, às 11:01, conforme art.
6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por BOLIVAR TARRAGO MOURA NETO -
Matr.0001542-h, Conselheiro(a) de Administração, em 26/03/2026, às 11:12, conforme art.
6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ÊNIO MATHIAS FERREIRA - Matr.0000317-H,
Conselheiro(a) de Administração, em 27/03/2026, às 11:32, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por EDISON ANTONIO COSTA BRITTO GARCIA -
Matr.0006174-h, Conselheiro(a) de Administração, em 27/03/2026, às 11:41, conforme art.
6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por TIAGO MODESTO COSTA - Matr.0001545-h,
Conselheiro(a) de Administração, em 27/03/2026, às 14:28, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por VIVIANE GARRIDO DE OLIVEIRA -
Matr.0005123-3, Gerente de Órgãos Colegiados, em 27/03/2026, às 16:06, conforme art. 6º
do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ESTELA BARROS LACERDA - Matr.0000290,
Secretário(a) de Órgãos Colegiados, em 27/03/2026, às 16:09, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 198618312 código CRC= 754C976C.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
SGAN 601 Bloco H - Edifício ÍON - Bairro ASA NORTE - CEP 70.830-010 -

Telefone(s):
Sítio - www.ceb.com.br
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Governo do Distrito Federal
Companhia Energética de Brasília S.A. - Holding

 
Conselho de Administração da CEB

 

Manifestação n.º 84/2026 - CEB-H/CA  

663ª REUNIÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 25 DE MARÇO DE 2026
 

 

Manifestação de voto - Conselheiro Tiago Modesto Costa
 

"Caros Conselheiros e membros da SOC,
 

Informo que, infelizmente, não pude participar de nossa reunião, em razão de estar em localidade sem
acesso à internet confiável e de boa qualidade. Dessa forma, entendo ser mais adequado apresentar
minha manifestação por meio do Atlas.
 

1) Analisar e manifestar-se acerca do Relatório da Administração e das Demonstrações Financeiras
referentes ao exercício anterior, acompanhados das notas explicativas, além da proposta de distribuição
de dividendos e do Relatório de Opinião da Auditoria Independente.
Tomei conhecimento da matéria e aprovo as demonstrações financeiras, sem ressalvas.
 

2) Conhecer a Proposta da Administração e convocar a Assembleia Geral Ordinária de 2026.
Concordo com a Proposta da Administração, sendo favorável à convocação da Assembleia Geral
Ordinária de 2026.
 

3) Analisar e manifestar-se acerca da Proposta de Reestruturação Organizacional da Companhia
Energética de Brasília – CEB.
Estou de acordo com a estrutura proposta, votando por sua aprovação neste Conselho.
 

4) Convalidar as métricas e percentuais de Participação nos Lucros referente ao exercício de 2025.
Aprovo os cálculos da Participação nos Lucros referentes ao exercício de 2025.
 

5) Conhecer o Relatório de Contingências Ativas e Passivas – 2025.
Tomei conhecimento da matéria, não tendo comentários a apresentar.
 

6) Analisar e manifestar-se acerca do Relatório Anual de Atividades da Auditoria Interna (RAINT
2025).
Aprovo o RAINT 2025, sem comentários ou ressalvas.
 

7) Conhecer as atas das Reuniões da Diretoria, do CAE, do Comitê de Riscos, do Conselho Fiscal e das
Assembleias Gerais da CEB e de suas subsidiárias, realizadas em fevereiro.
Tomei conhecimento das referidas atas, não tendo comentários a apresentar.
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8) Outros assuntos.
Declaro que não há outros assuntos a tratar.
 

 

Sem mais,
 

TMC"

 

Documento assinado eletronicamente por TIAGO MODESTO COSTA - Matr.0001545-h,
Conselheiro(a) de Administração, em 27/03/2026, às 14:28, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 198618449 código CRC= C2FB76BF.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
SGAN 601 Bloco H - Edifício ÍON - Bairro ASA NORTE - CEP 70.830-010 -

Telefone(s):
Sítio  - www.ceb.com.br

00093-00000442/2023-41 Doc. SEI/GDF 198618449
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Governo do Distrito Federal
Companhia Energética de Brasília S.A. - Holding

 
Conselho de Administração da CEB

 

Decisão n.º 1/2026 - CEB-H/CA Brasília-DF, 25 de março de 2026.

DECISÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA CEB
Referente a 663ª Reunião Ordinária, realizada em 25 de março de 2026

 

Assunto: Relatório da Administração e Demonstrações Financeiras
referentes ao exercício de 2025, acompanhados das notas explicativas.

 

O Conselho de Administração da Companhia Energética de Brasília - CEB, com amparo na Lei 6.404, de
15 de dezembro de 1976, e no Estatuto Social da Companhia, art. 19, inciso I, examinou o Relatório da
Administração da Empresa e as Demonstrações Financeiras referentes ao exercício findo em 31 de
dezembro de 2025, acompanhados das notas explicativas e da proposta de destinação do resultado do
exercício, em conformidade com o disposto na Resolução de Diretoria nº 013, de 10.03.2026, e tomou
conhecimento do relatório da BDO RCS Auditores Independentes S/S, emitido sem ressalvas, em
25.03.2026. O Conselho de Administração manifestou-se, por unanimidade, que as peças estão em ordem
e adequadas, em seus aspectos relevantes, aprovando sua divulgação e encaminhamento à deliberação da
Assembleia Geral Ordinária. Registra-se que o Conselheiro Edison Antônio Costa Britto Garcia se absteve
de votar quanto ao Relatório da Administração, as Demonstrações Financeiras e a proposta de destinação
dos resultados, referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2025, pela qualidade de Diretor-
Presidente da Companhia. Dessa forma, o Conselho DECIDIU convocar a Assembleia Geral Ordinária e
submeter o Relatório da Administração da Empresa e as Demonstrações Financeiras referentes ao
exercício findo em 31 de dezembro de 2025, acompanhados das notas explicativas, do Relatório Resumido
do Comitê de Auditoria Estatutário 2025 – CEB, do Relatório do auditor independente sobre as
demonstrações financeiras individuais e consolidadas, emitido pela BDO RCS Auditores Independentes
S/S e da proposta de destinação do resultado do exercício à sua deliberação.

 

Documento assinado eletronicamente por RENE SANDA - Matr.0001558-h, Conselheiro(a)
de Administração, em 25/03/2026, às 19:49, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CLÁUDIO JOSÉ TRINCHÃO SANTOS -
Matr.0000293-h, Conselheiro(a) de Administração, em 26/03/2026, às 08:32, conforme art.
6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por WALTER LUIS BERNARDES ALBERTONI -
Matr.0008793-h, Conselheiro(a) de Administração, em 26/03/2026, às 08:32, conforme art.
6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por HANDERSON CABRAL RIBEIRO -
Matr.0001543-h, Conselheiro(a) de Administração, em 26/03/2026, às 10:51, conforme art.
6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Decisão 1 (198618601)         SEI 00093-00000442/2023-41 / pg. 1



Documento assinado eletronicamente por IVAN MARQUES DE TOLEDO CAMARGO -
Matr.0001544-h, Conselheiro(a) de Administração, em 26/03/2026, às 11:01, conforme art.
6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ÊNIO MATHIAS FERREIRA - Matr.0000317-H,
Conselheiro(a) de Administração, em 27/03/2026, às 11:32, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por BOLIVAR TARRAGO MOURA NETO -
Matr.0001542-h, Conselheiro(a) de Administração, em 27/03/2026, às 11:54, conforme art.
6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por EDISON ANTONIO COSTA BRITTO GARCIA -
Matr.0006174-h, Conselheiro(a) de Administração, em 27/03/2026, às 13:22, conforme art.
6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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